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 SOBRE

Ocupa, atualmente, o cargo de Coordenadora-Geral de Participação Política das Mulheres em Espaço de
Poder, do Ministério das Mulheres, formulando proposta de estratégias e políticas públicas para as mulheres,
bem como na produção e elaboração de documentos e propostas legislativas; na análise de projetos de leis
destinados às mulheres. Tem ativismo na luta feminista em defesa dos direitos e da vida das mulheres, no
enfrentamento às violências, especialmente a violência política contra as mulheres. Como profissional de
comunicação, também tem larga experiência em assessoramento parlamentar, elaboração de discurso,
monitoramento de redes sociais, produção de conteúdo para mídias tradicionais e sociais, de clipping digital
e análise das mídias sobre as mulheres.

 

 FORMAÇÃO

MESTRADO - EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - UNB
2010 - 2011 - Concluído

 

 EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Coordenadora-Geral De Participação Política Das Mulheres Em Espaço De
Poder
Ministério Das Mulheres
05/2023 - Atual

Assessoria Parlamentar / Cargo Comissionado
Senado
04/2012 - 05/2023
Assessoramento Parlamentar E De Comunicação.

 

 CURSOS

Comunicação Legislativa
INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO
02/2014 - 08/2015
Concluído - Carga Horária: 320 Hrs

 

 

 CONTATO

Telefone: 61-991113229

Email Institucional: edneide.pereira@mulheres.gov.br

 

EDNEIDE ARRUDA PEREIRA
Sexo: F
Raça/Cor: BRANCA
Pessoa com deficiência: Não

Cargo Público Efetivo:
Função/DAS: CARGO COMISSIONADO EXECUTIVO - COORDENADOR(A) GERAL
Órgão de Exercício: MINISTERIO DAS MULHERES
Jornada: 40
Estabilidade:

Compreensão
Escrita
Fala
Leitura

CONHECIMENTOS TÉCNICOS

FORMAÇÃO EM COMUNICAÇÃO PÚBLICA

MESTRADO EM EDUCAÇÃO E MÍDIA

IDIOMAS

 

INGLES

 

ÁREAS DE INTERESSE

VIOLÊNCIA POLÍTICA CONTRA AS MULHERES

AMPLIAÇÃO DAS MULHERES NOS ESPAÇOS DE
PODER E DECISÃO
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As informações deste currículo são autodeclaratórias, sendo responsabilidade exclusiva de quem as declara comprovar a veracidade e a
autenticidade. Tenho ciência de que a prestação de informações falsas ou diversas das que deviam ser escritas são passíveis de
responsabilização administrativa, cível e criminal.
Currículo gerado pelo Sistema Perfil Profissional - Sougov.br em 31/03/2026 às 15:57
Data da última atualização: 26/03/2026 às 11:47

LEGISLAÇÃO DIREITOS DAS MULHERES
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